
PORTARIA Nº 066, DE 14 DE AGOSTO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO N° 06/2024. 

O PRESIDENTE  da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições legais e no exercício do seu cargo,

CONSIDERANDO,  o  Processo  Administrativo  nº  207/2024,  que  deu  origem  a 
contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de gêneros alimentícios de 
panificação  e  complementos,  visando  atender  as  demandas  da  Câmara  Municipal  de  São 
Gabriel da Palha/ES;

CONSIDERANDO, o Contrato Administrativo nº 06/2024, assinado em 02 de agosto de 
2024;

CONSIDERANDO,  as  competências  do  Fiscal  de  Contrato  previstas  em  instruções 
normativas e na Lei nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art.1°-  DESIGNAR,  os  Servidores,  CRISTINA  MATIELO  –  matrícula  nº  431, 
Secretária Geral e ANTÔNIO MAURÍCIO MOLINÁRIO - matrícula 435, Chefe de Gabinete, 
sendo a primeira na condição de titular e o segundo suplente, para acompanhar e fiscalizar o 
objeto  do  Contrato  Administrativo  n°  06/2024,  firmado entre  a  Câmara  Municipal  de  São 
Gabriel da Palha-ES e, SERGIO BENINCA ME, conforme determina a legislação em vigor. 

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos 
Municípios, retroagindo seus efeitos a 02 de agosto de 2024.
        
          Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

         Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 14 de agosto 
de 2024.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Presidente

LEONARDO GEIK
1º Secretário
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